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LEI N. 1456, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Institui o Dia Municipal dos Protetores dos 
Animais, no Município de Anchieta e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, usando as atribuições 
que lhe são conferidas, aprova, e o Chefe do Poder Executivo sanciona a Presente 
Lei: 

Art. 1°- Fica instituído no âmbito do Município de Anchieta, o dia Municipal dos 
Protetores dos Animais, a ser comemorado, anualmente, no dia 17 (dezessete) de 
dezembro. 

Art. 2° - A data ora instituída passará a fazer· parte do Calendário de Eventos 
Oficiais do Município de Anchieta. 

Art. 3° - Para as comemorações do Dia Municipal do Protetor de Animais, os 
Poderes Executivo e Legislativo, poderão desenvolver: palestras, atividades de 
recreação, lazer e reflexão a fim de estimular e conscientizar a sociedade sobre os 
direitos dos animais. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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